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DECRETO MUNICIPAL Nº 606/2022 
 
 

Súmula: Dispõe sobre o horário de funcionamento das 

repartições Públicas Municipais em dias de jogos do 

Brasil na Copa do Mundo FIFA 2022. 

 

 
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 2022 no Catar, no período de 21 de novembro a 
18 de dezembro de 2022, e a participação da Seleção Brasileira de Futebol na primeira fase do referido Mundial; 
 
CONSIDERANDO que os jogos da Seleção Brasileira estão previstos para os dias 24 de novembro (quinta-
feira), às 16h, 28 de novembro (segunda-feira), às 13h, e 2 de dezembro (sexta-feira), às 16h; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento relacionada ao funcionamento do Poder Público do 
Município de General Carneiro nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de Futebol 
FIFA 2022; 
 
CONSIDERANDO que, na hipótese de classificação para as etapas subsequentes, a Seleção Brasileira de 
Futebol poderá jogar em dias úteis; 
 
Decreta: 
 
Art. 1º Nos dias úteis em que estão previstos os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 
Futebol FIFA 2022, o funcionamento das Repartições Públicas Municipais de General Carneiro, para expediente 
interno e atendimento ao público, observará o disposto a seguir: 
 
I - Dia 24 de novembro de 2022, será de 8h00 às 15h; 
 
II - Dia 28 de novembro de 2022, será de 8h00 às 12h; 
 
III - Dia 2 de dezembro de 2022, será de 8h00 às 15h; 
 

§ 1º Em caso de classificação da Seleção Brasileira de Futebol para as etapas subsequentes, o horário do 
expediente interno e do atendimento ao público será: 
 
I - Das 7h30 às 15h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 16h, no horário de 
Brasília;  
 
II - Das 8h00 às 11h, nos dias úteis em que houver jogos da seleção brasileira de futebol às 12h, no horário de 
Brasília. 
 
§ 2º Nas datas previstas neste artigo fica mantido o intervalo normal para almoço. 
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Art. 2º - As repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
o funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto. 
 
 
Art. 3º. As escolas da rede municipal de ensino, obedecerão ao Calendário Escolar. 
 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal, General Carneiro, 09 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
____________________________ 

Joel Ricardo Martins Ferreira 
Prefeito Municipal   


